
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

“INSTITUI FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES: VALE DOS SINOS, VALE DO PARANHANA, VALE DO CAÍ E REGIÃO DA ENCOSTA DA SERRA”

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa da Universidade Federal dos Vales: Vale dos Sinos, Vale do Paranhana, Vale do Caí e Região da Encosta da Serra.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 10 de março de 2014. 

JAILTON PROENÇA DE LIMA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JORACIR FILIPIN
VICE-PRESIDENTE

LÉO BUTTENBENDER
1º SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA

  O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que é de bom alvitre a instituição de uma frente parlamentar em defesa da Universidade Federal dos Vales: Vale dos Sinos, Vale do Paranhana, Vale do Caí e Região da Encosta da Serra.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.

Rua São Leopoldo, 1231, bairro Primavera, Caixa Postal 100 – Tel. /fax: 051-3564.1905

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS – RS – E-mail camaradi@camaradi.com.br

